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EMPRESA BRASILEIRA De CORREIOS E TELEGRAFOS 
 	' Correios 

As partes, acima identificadas, têm, entre si, justo e avençado e celebram por força do presente 
Instrumento, elaborado conforme disposto no art. 62, i§ 3°, II, da Lei 8.666/93, conforme Processo c° 
RIROAD 26321/2018, CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS e VENDA DE PRODUTOS, de 
acordo com as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a prestação, pela ECT, de serviços e venda de produtos. 
que atendam às necessidades da CONTRATANTE, mediante adesão ao(s) ANEXO(s) deste 
Instrumento contratual que, individualmente, caracteriza(m) cada modalidade envolvida 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1 Os procedimentos operacionais a serem adotados pelas partes encontra 	no(s) 
respectivo(s) ANEXO(s) 

2.2. A qualquer momento a CONTRATANTE poderá solícrtar à ECT a inctusão ou a 
exclusão de serviços no presente contrato, procedimentos estes que deverão ocorrer por meio de 
termo aditivo ou por apostilamento, conforme opção da CONTRATANTE, e registro na Ficha 
Resumo, a ser assinada pelas partes. 

2,2.1. A inclusão de serviço(s) dar-se-á após análise da viabilidade pela ECT, por meio do 
acréscimo do(s) ANEXO(s) correspondente(s), rubricado(s) pelas partes, contendo os procedimentos 
pertinentes ao serviço incluldo, efetivando-se quando da assinatura da Ficha Resumo. 

2,2.2, A exclusão ocorrerá mediante comunicação formal de qualquer unia das partes, com 
prova de recebimento e aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, com a devida assinatura de nova 
Ficha Resumo, 

2.2.2,1. Quando a solicitação de exclusão ocorrer concomitanternente à solicitação de 
inclusão de mesmo serviço ou serviço substituto, com cota mínima superior, a exclusão e inclusão 
ocorrerá na data da formalização da Ficha Resumo, independente do aviso prévio a que se refere o 
subitem anterior, 

2.2.3. Encontram-se definidas na Ficha Resumo anexa, - ---sínodo e rubricada pelas partes, 
as iidermações contratuais relativas aos serviços prestados_ 

2.3. A CONTRATANTE será categorizada pela ECT, conforme tabela definkla no Termo de 
Categorização e Benefícios da Politica Comercial dos Correios, disponível no &te 
www,correios,com.or, 

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A CONTRATANTE se compromete 

3.1. Informar á ECT, com antecedência mínima de 15(quinze) dias úteis da data de inici 
das operações, os seus representantes credenciados a utilizarem o(s) serviço(s) previsto(s) no( 
ANEXO(s) deste contrato, se for o caso. 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS Correios 
3.1,1. Deverá ser informado à EDT o nome do Órgão e do seu responsável, endereço, 

telefone para contato e os tipos de serviços a serem utilizados pelo Órgão credenciado. 

3.1.2. Controlar . a utilização dos serviços por parte de Seus representantes credenciados:. 

3.1_2_1. Por representantes credenciados entendam-se os órgãos, filiais, ou, no caso de 
holding, dessa e de suas empresas controladas, cuja utilização do contrato for autorizada pela ECT. 

3_1_3. A infração contratual por parte de qualquer das pessoas enumeradas no •subitem 
3.1.2.1 será de responsabilidade da CONTRATANTE, apurada nos termos deste contrato, 

3.2. Quando da utilização de serviços que preveem franqueamento por chancela, indicar no 
ângulo superior direito do anverso dos objetos, por processo gráfico, etiqueta ou carimbo, a chancela 
de franqueamento padrão, fornecida pela ECT em arquivo eletrônico, contendo as seguintes 
informações: 

a) Dados fixos: nome do serviço e a mat.." Correios; 

b) Dados variáveis: numero e ano de assinatura do contrato, Diretorias Regionais de 
origem do contrato e de postagem e nome ou sigla da CONTRATANTE. 

3,2.1. A Chancela de Franqueamento prevista no subitern anterior deverá ser utilizada, 
exclusivamente, em objetos distribuídos pela ECT, por meio do presente contrato. 

3.2.1.1, A não observância ao uso exclusivo da chancela de franqueamento implicará no 
pagamento de multa, pela CONTRATANTE, correspondente a 10% (dez por cento) do valor 
verificado no último faturarnento do respectivo contrato 

3.2.1.2. A multa a que se refere o subitem anterior incidirá sobre cada objeto identificado 
pela ECT e que tenha sido distribuído por terceiros, sem prejuízo das sanções instituídas pela quebra 
do monopólio postal, se for o caso, limitada a 50% da importância do faturarnento tomado corno base 
para sua aplicação. 

3.2.1.3. No caso de franquia postal, o órgão ou entidade deverá ser orientada por escrito 
(carta, ofício, tetegrarna), no sentido de que não seja, em hipótese alguma, adotada a situação 
descrita nos subitens 3.2.1, ao 3.2,1.2. 

3.3. Observar as condições gerais de aceitação de objetos estabelecidas pela ECT. 
especificadas nos ANEXOS, site dos Correios eiou nas Tarifas/Tabelas de Preços, quanto a peso, 
dimensões, acondicionamento e demais normas previamente informados pela ECT, inclusive o 
endereçamento completo com a utilização do CEP, estabelecidas para cada modalidade de serviço, 

3.4. Utilizar embalagens adequadas ao peso, às condições de aceitação e natureza do 
conteúdo, conforme site dos Correios e/ou recomendações da ECT, 

3.5. Informar à ECT e manter atualizados (por carta. ofício ou telegrama) 	os dados 
cadastrais, incluindo o(s) endereço(s)  para a entrega de fatura(s). 
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3.51.. Os mesmos meios de informação citados no item 3.5. devem ser adotados para 
comunicações e solicitações- diversas. 

3.6. Informar à unidade de vinculação do contrato o endereço de correio eletrônico, 
telefones e fax para os contatos que se fizerem necessários e comunicar, de imediato, sempre que 
ocorrer qualquer alteração, 

3.7. Postar os objetos nas Unidades previamente acordadas com a ECT, 

3.8. Apresentar, obrigatoriamente o cartão de postagem. quando da utilização do(s) 
serviço(s) efou aquisição de produtos postais. 

3.8.1. A CONTRATANTE é a única responsável pelos Cartões de Postagem fornecidos pela 
ECT para a pastagem, inclusive por parte de seus representantes credenciados, respondendo por 
danos causados por sua utilização indevida. 

3,8,1.1. Em caso de perda, roubo ou extravio do cartão de pastagem, a CONTRATANTE 
permanecerá responsável, enquanto não comunicar o fato oficialmente à ECT, por meio de 
correspondência com prova de recebimento. 

3.8.1.2. Na hipótese de qualquer alteração no cartão de pastagem, comunicar à ECT para 
as providências de substituição. 

CLÁUSULA QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES DA ECT 

4.1. Compete previamente aos Correios: 

4.1.1. Disponibilizar 

a) os dados e critérios necessários ao cumprimento da Cláusula Terceira; 

b) informações necessárias à execução deste contrato; 

c) condições de aceitação de cada serviço e prazos de entrega; 

d) especificações a serem observadas na confecção e identificação dos objetos; e 

e) formulários citados no(s) anexo(s) e modelos de documentos a serem confeccionados. 

4.1.2. Fornecer 

a) tabelas de preços e tarifas relativas aos serviços previstos neste contrato e atualizações; 
e 

b) os cartões de pastagem para cada órgão credenciado a utilizar os serviços elou adquir r 
os produtos previstos no(s) ANEXO(s), 



EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS Correios 
4,2 Estabelecer, em conjunto com a CONTRATANTE. as Unidades Operacionais e de 

Atendimento credenciadas para a prestação dos serviços e/ou venda de produtos, bem corno 
orientá-las a respeito da execução dos serviços. 

	

4.3, Prestar à CONTRATANTE todas as informações na 
	 a 

serviços contratados 

4.4. Disponibifizar a fatura de cobrança no se dos Correios, conforme previsto na Ficha 
Resumo anexa a este contrato. 

4.5. Enviar a fatura de cobrança para o endereço indicado pela CONTRATANTE 

4.6. Executar o(s) serviço(s) previsto(s) no(s) ANEXO(S), conforme normas estabelecidas 
pela ECT. 

CLÁUSULA QUINTA - DA REMUNERAÇÃO, DO REAJUSTE E DO REEQUILABRIO 

5.1. Pela prestação dos serviços previstos no(s) ANEXO(s) a este contrato, a 
CONTRATANTE pagará à ECT os valores contidos nas Tabelas específicas a cada serviço, 
fornecidas pela ECT, e pelos serviços adicionais e venda de produtos contratados, os valores 
mencionados, respectivamente, na Tabela de Preços e Tardas de Serviços Nacionais, Preços 
Internacionais, Preços SEDEX Muncti, Tarifas Documentos e Demais Serviços e Tabela de Produtos, 
vigentes na data da prestação dos serviços e aquisição de produtos, sendo reajustados nas mesmas 
datas e segundo os mesmos Índices da modificação das mesmas. 

5.1.1. Os valores previstos no subitem 5.1. terão suas vigências adstritas às Tabelas 
indicadas no mesmo subitem e serão alterados quando da modificação das mesmas. 

5_1.1.1. O reajuste das Tabelas mencionadas no subitem anterior observará a periodicidade 
legal mínima de 12 (doze) meses, contada a partir da data do inicio da vigência da tabela, indicada 
no seu próprio texto, 

5.1.1.2. O prazo estipulado no subitem  5.1.1.1. poderá ser reduzido, se o Poder Executivo 
assim o dispuser. 

5.2. Independente do procedimento de reajuste, os valores definidos para os serviços 
prestados e para os produtos vendidos poderão ser revistos, visando à manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis 
porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou irnpeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, 

5.3. Havendo forma de valor e reajuste distintos daqueles previstos no subitem 5.1., os 
mesmos serão estabelecidos no próprio ANEXO relativo aos procedimentos do serviço a que se 
referem os valores e reajustes diferenciados_ 

5_4_ A revisão das tarifas dos serviços prestados pela ECT será promovida pelo Ministério 
das Comunicações. em conformidade com o Art. 70, i da lei ri ° 90694 de 29 de junho de 1995 
combinada com o artigo 1') da Portaria n° 152, de 9 de julho de 1997. do Ministério da Fazenda. 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS Correios 
6.6. A ECT deverá informar à CONTRATANTE os novos valores dos serviços e produtos 

sempre que ocorrer atualização em suas tarifas eiou tabelas, 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1. Respeitado o cronograma definido na Ficha Resumo anexa a este contrato, a ECT 
disponibilizara 	 à 	 CONTRATANTE, 	 no 	 endereço 
http://www2.correios.com, br/produtos servicos/sfcidefault.cfm, para efeito de pagamento, a fatura 
mensal correspondente aos serviços-  prestados e produtos adquiridos previstos no(s) ANEXO(s). 
levantados com base nos documentos de postagern e venda de produtos 

6.1.1, Adicionalmente, a ECT entregará a CONTRATANTE, no endereço pré-estabelecido, a 
fatura mensal, respeitados o Período Base (Ciclo de Faturamento) e o vencimento da fatura, 
definidos na Ficha Resumo anexa que é parte integrante deste contrato. 

6.1.2. Na hipótese de não haver tempo hábil para a consolidação de todas as postagens 
efetuadas no periodo de faturarnento, aquelas remanescentes serão faturadas •ei.ou consideradas 
para a concessão de descontos em período posterior. 

6.2. Os serviços prestados no presente contrato ficam isentos do pagamento da Cota 
Mínima de Faturamento estabelecida para os mesmos, exceto com relação aos serviços SEDEX 
40436 e SEDEX 40444 que, se contratados, devem observar a Cota Mínima de Faturamento 
estabelecida, respectivamente, na Tabela de Preços e Tarifas de Serviços Nacionais, nas Tabelas de 
Preços especificos. prevalecendo aquela de maior valor, vigente no ultimo dia do ciclo de 
faturamento do mês de competência do laturamento. 

6.2.1. A cota mínima de faturamento será correspondente àquela de maior valor dentre os 
serviços de mesma periodicidade definida na Ficha Resumo 

6.2.1,1 quando da contratação de serviços custornizados, fica estabelecida uma cota 
mínima individual de faturamento que será indicada nos anexos, vigente no último dia do ciclo de 
faturamento do mês de competência do faturamento. 

6.2.1.2. A Cota Mínima de Faturamento será cobrada após o segundo período base (ciclo) 
de faturamento indicado na Ficha Resumo anexa, contado a partir do ciclo inicial de faturamento, 
independentemente do dia de assinatura, vigência do contrato e da periodicidade escolhida pela 
CONTRATANTE. 

6.2.1.2.1. A isenção citada no subitem anterior não se aplica a contratos sucedâneos. 

6.2.1.3. Havendo inclusão eé"ou exclusão de ANEXO que altere o valor da Cota Mínima de 
Faturamento, o novo valor será cobrado de forma proporcional, considerando a data de sua 
inclusão/exclusão; 

6.2.1,4. No caso de suspensão do cumprimento de suas obrigações conforme disposto n 

subitem 8.1,3.1., não haverá incidência de Cota Mínima de Faturamento no período abrangido pel 
suspensão, sendo aplicada a proporcionalidade pelos dias utilizados nos periodos base (ciclo 
anteriores à suspensão e posteriores à reativação. 
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6,5.2, Após a data de vencimento, a reclamação somente será aceita com o pagamento 
integral da fatura, 
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6.2,1.5. Na hipótese de o valor a ser pago pelo cliente, relativo aos serviços prestados, ser 

inferior à Cota Mínima de Faturamento do período, a fatura emitida ao final de cada período incluirá, 
além desse valor, um complemento para que o montante a ser pago atinja a importância citada. 

62.1,5.1. Havendo alteração no contrato que implique em mudança de valor de cota mínima 
dentro do período de faboarnento, o cálculo do complemento a ser cobrado levará em consideração 
a proporcionalidade dos valores de cotas mínimas utilizadas dentro do período. 

62.1.6. Poderá ocorrer a restituição, mediante crédito em fatura posterior, de parte da 
complementação financeira correspondente ao valor de postagens remanescentes quando da 
ocorrência da situação descrita no subitem 6.1.2. 

6,2.2. O valor da Cota Mínima de Faturamento será revisto quando da atualização das 
Tabelas ou dos ANEXOS indicadas nos subitens 6.2. e 62,1. respectivamente. 

6.3. O pagamento da fatura deverá ser realizado por via bancária, conforme instruções 
constantes do próprio documento de cobrança 

6.3.1, A forma de pagamento por meio de crédito em conta corrente somente será aceita 
mediante autorização prévia e expressa da área financeira da ECT. Eventual deposito sem a 
anuência da ECT não caracterizará a quitação da fatura, estando a CONTRATANTE sujeita às 
sanções previstas no subitern 8.1.4; 

6.3.2. Quando o pagamento ocorrer pela rede bancária, a baixa da fatura das-se-á após o 
crédito na conta corrente da ECT e a respectiva compensação de cheque que porventura venha 
intermediar a liquidação do título, 

6.4. No caso de o pagamento das faturas ser efetuado por meio do SIAFI - Sistema 
Integrado de Administração Financeira do Governo Federal, deve ser utilizado o procedimento 
OBFatura 	Extra-SIAFI, que possibilita a operacionaliz.açâo do pagamento com a indicação do 
código de barras ou linha digitávei constantes do boleto de cobrança. 

6,5. Qualquer reclamação sobre erros de faturamento deverá ser apresentada pela 
CONTRATANTE, preferencialmente, junto à Central de Atendimento dos Correios — CAC ou por 
escrito (carta, oficio, telegrama), e receberá o seguinte tratamento: 

6.5,1, reclamação apresentada sem o pagamento da fatura será admitida até a data do 
vencimento: 

a) se for procedente, a ECT emitirá nova fatura com o valor correto e com nova data de 
vencimento: e 

b) se for improcedente. a CONTRATANTE pagará a fatura. Caso o pagamento ocorra após 
o vencimento., a CONTRATANTE pagará a fatura mais os acréscimos legais previstos no subitern 
8.1.4,, independente do prazo necessário para a apuração por parte da ECT; 
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6.6_ Os encargos e multas decorrentes de atraso de pagamento de faturas, bem como 

débitos e créditos relativos a eventuais ajustes conforme critérios estabelecidos neste contrato serão 
lançados em fatura posterior, devidamente discriminados. 

6.6.1. Os créditos devidos pela ECT, relativos a indenizações, cujos fatos geradores foram 
apurados e devidamente comprovados pela ECT, serão pagos diretamente à CONTRATANTE via 
crédito em fatura 

CLÁUSULA SÉTIMA DA VIGÊNCIA 

7_1_ O prazo de vigência do presente contrato será de 60 (sessenta) meses, com início a 
partir do dia 37/2018 e término em 2/7/2023. 

7.2. A vigência do Anexo terá início e fim estabelecidos na Ficha Resumo, assinada pelas 
partes e não excederá a do contrato. A execução dos serviços e aquisição de produtos somente será 
realizada durante a vigência estabelecida para cada Anexo 

CLÁUSULA OITAVA - 00 INADIIVIPLEMENTO 

8.1. O inadimplemento das obrigações previstas no presente contrato, ou a ocorrência de 
quaisquer das situações descritas no Ai 78, da Lei 8.666/93, será comunicado pela parte 
prejudicada à outra, mediante notificação escrita, com prova de recebimento para que a parte 
inadimplente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize a situação ou apresente defesa; 

8.1.1. Se for apresentada defesa, a parte prejudicada deverá se manifestar sobre esta no 
mesmo prazo; 

8.1,2. Quando a decisão motivada não acolher as razões da defesa, a parte inadimplente 
deverá regularizar a situação no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas a partir da 
comunicação formal desse fato; 

8.1.3. O descumprimento do subitern anterior poderá ensejar a rescisão do contrato, a 
critério da parte prejudicada, sem prejuízo de eventual indenização por perdas e danos além das 
demais sanções contratuais e legais aplicáveis; 

8.1.3.1. O atraso de pagamento por prazo superior a 90 (noventa) dias concede à ECT o 
direito de suspender o cumprimento de suas obrigações ou rescindir o contrato conforme previsto no 
Artigo 78, da Lei 8,666/93. 

8.1.4. Ocorrendo atraso de pagamento, o valor devido será atualizado financeiramente, 
entre as datas prevista e efetiva do pagamento, de acordo com a variação da taxa referencial do 
Sistema de Liquidação e Custódia - SELIC Meta. ocorrida entre o dia seguinte ao vencimento da 
obrigação e o dia do efetivo pagamento, acrescido de multa de 2% (dois por cento) e demais 
dominações legais, independentemente de notificação. 

8.1.4.1. Neste caso, os encargos decorrentes do atraso de pagamento serão cobrados e 
fatura posterior. 
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8.1.5. Se permanecer ínadimplente, a CONTRATANTE terá seu CNN inscrito no Cadastro 
Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal - CADIN, pela ECT, em obediência 
ao disposto na Lei 10,522 de 19 de'julho de 2002; 

8.1.5.1, Este dispositivo não se aplica aos 'Órgãos Públicos Federais'. 

8,1.6. Será de responsabilidade da CONTRATANTE as custas cartoriais, caso haja 
necessidade de a ECT recorrer ao mecanismo de PROTESTO DE TITULO", para reaver os seus 
valores devidos, por atraso no pagamento de faturas, podendo ser pagas diretamente nos cartórios 
ou ressarcidas à ECT se o pagamento das custas ocorrer de forma antecipada. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

9,1. O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo: 

9.1.1. por interesse de qualquer uma das partes e mediante comunicação formal, cem prova 
de recebimento e aviso prévio mínimo de 30 (trinta) dias: 

9.1.1.1. Quando a solicitação de rescisão ocorrer •ooncomitanternente á formalização de 
contrato sucedâneo, com cota mínima igual ou superior, a rescisão poderá ocorrer na data da 
formalização do pedido, independente do aviso prévio a que se refere o subitem anterior. 

9.1.2. por inadimplernento, conforme consta na Ctáusula Oitava; 0.  

9.1.3. na hipótese de ocorrer qualquer das situações e formas previstas no bojo dos artigos 
78 e 79 da Lei 8.666/93, obedecido ao disposto no subitem 6.1.; 

9.2. Quando ocorrer interesse público, a ECT poderá rescindir unilateralmente o contrato, 
nos casos especificados no inciso I do art. 79 da Lei 8.666/93, nos termos do art. 58, II, combinado 
com parágrafo 30  do artigo 62, do mesmo Estatuto Licitatorio: 

9.3. No caso de rescisão, foca assegurado à ECT o direito de recebimento dos valores 
correspondentes aos serviços prestados à CONTRATANTE e produtos adquiridos pela mesma até a 
data da rescisão, bem corno à proporcionalidade das cotas mínimas contratadas, de acordo com as 
condições de pagamento estabelecid.as neste contrato. 

9.4. Da mesma forma fica garantida à CONTRATANTE a devolução de seus objetos e 
valores devidos para repasse. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1, Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas decorrentes deste contrato 
têm seu valor anual estimado em R$ 62.400,00 (sessenta e dois mil e quatrocentos reais) e valor 
para 30 meses estimado em R$ 312.000,00 (trezentos e doze mil reais). 

10.2. A classificação destas despesas se dará da seguinte forma: 
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10.3. Nos exercícios seguintes, as despesas correrão à conta de dotações orçamentárias 
próprias, consignadas nos respectivos Orçamenios-Prograrna. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA APROVAÇÃO E DISPENSA DE LICITAÇÃO 

11.1. O presente contrato terá validade depois de aprovado pelos Órgãos competentes da 
CONTRATANTE e da ECT. 

11.2. A realização de licitação e a prestação de garantia foram dispensadas com base no 
Artigo 24, inciso VIII, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. A ECT não se responsabiliza; 

12.1.1. por valor incluído em objetos postados sem a respectiva declaração de valor; 

12.1.2 peta demora na execução de qualquer serviço, resultante de omissão ou erro por 
parte da CONTRATANTE: 

12,1.3. por prejuízos indiretos e benefícios não-realizados; 

12.1 4. por objeto que, no todo ou em parte, seja confiscado ou destruído por autoridade 
competente, desde que haja comprovação documental; 

122. A responsabilidade da ECT cessa, sem prejuízo do disposto no(s) respectivo(s) 
ANEXO(s), nas seguintes condições: 

12.21 quando o objeto tiver sido entregue no endereço do destinatário a quem de direito 
restituído à CONTRATANTE; 

12.2.2, terminado o prazo para a reclamação, previsto em ANEXO, para cada serviço; 

12.2.3. em caso fortuito ou de força maior (catástrofes naturais, revolução, motim, tumulto e 
qualquer outro movimento de natureza popular), regularmente comprovados, impeditivos da 
execução do contrato: 

12.2.4. nos casos de paralisação da jornada de trabalho independentemente de sua 
vontade: 

12.3. Em caso de extravio. perda ou espoliação de objetos postados sob registro, a 
responsabilidade da ECT está limitada aos preços postais mais o valor de indenização constante da 
Tabela de Preços e Tarifas de Serviços Nacionais; 

12.3.1. Esses valores serão pagos à CONTRATANTE, conforme previsto no subilem 6.7.1 
Cláusula Sexta. 



12.8. Este contrato poderá ser revisto total ou parcialmente, a qualquer época, mediante 
prévio entendimento entre as partes com a celebração de respectivo Termo Aditivo, se for o caso; 
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relacionados no Artigo 13 da Lei n° 6.538, de 22/06/1978, e na Lista de Objetos Proibidos da União 
Postai Universal - URI; 

12.4.1, A ECT se reserva o direito de proceder, eventualmente, à abertura dos objetos 
recebidos, para fins de verificação e controle de seu conteúdo, na presença de representante legai 
da CONTRATANTE ou do destinatário: 

12.4.1.1. Nos casos de objetos postados como Mala Direta Postal Especial - MDPE ou Mala 
Direta Postal Básica - MDP6 o conteúdo poderá ser verificado a qualquer momento, sem a 
necessidade da presença de representante legai da CONTRATANTE ou do destinatário, 

12.4.2. Após análise de viabilidade pela CONTRATADA, podem ser transportados pelos 
Correios materiais sujeitos a legislação especifica, com formalização de Termo, Apenso ou 
documento congênere, 

12.5. As partes responderão pelo cumprimento das exigências relativas à documentação 
fiscal, na forma da legislação vigente, sendo que os tributos que forem devidos em decorrência direta 
ou indireta do presente contrato ou de sua execução constituem Ónus de responsabilidade exclusiva 
do respectivo contribuinte, conforme definido na legislação vigente. 

12.5.1. Havendo imputação de responsabilidade tributária a uma parte em decorrência de 
lato cuja responsabilidade originária seja da outra parle, caberá a esta ressarcir aquela os valores 
efetivamente pagos. 

12.5.2. Para efeito do ressarcimento exposto no subitern anterior, a obrigação será 
considerada direito liquido e certo, devendo ser realizada em 10 (dez) dias, contados da data da 
comprovação de recebimento da comunicação oficial do seu pagamento. 

12.6. Em complementação à obrigatoriedade legal expressa nos artigos 50  e 60, da Lei 
6.538/78. as partes devem também guardar sigilo absoluto sobre informações proprietárias e 
confidenciais necessárias á prestação dos serviços ora contratados, quais sejam, documentos, 
informações e programas inerentes aos serviços contratados. 

12.6,1. As inforniaeões proprietárias e confidenciais necessárias à prestação dos serviços 
ora contratados mencionadas no subitem anterior referem-se a planos de triagem de objetos, 
softwares de gerenciamento de postagem, soluções logísticas, dentre outras_ 

12.6.1,1. Quando houver necessidade de divulgação de qualquer uma dessas informações, 
por determinação de órgão competente para tal, a parte interessada deverá solicitar, previamente, 
autorização expressa à outra. 

12.7. As disposições contratuais e de seu(e) respectivo(s) ANEXO(s) deverão ser 
interpretadas hamionicamente, considerando os procedimentos inerentes ao(s) =serviço(s) 
prestado(s), assim como aos costumes e normas vigentes. 
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12.8.1 Alterações decorrentes de especificações da prestação de serviços e produtos. no(S) 

respectivo(s) Anexo(s) contratado(s) serão formalizadas por apostilamento, respeitando-se o 
disposto no Art. 55 da Lei 8668/1993, 

12.9, Em caso de conflito quanto aos aspectos operacionais prevalecem as peculiaridades 
de cada serviço sobre os termos do presente contrato, estando as disposições previstas no(s) 
respectivo(s) ANEXO(S); 

12.9,1, Havendo lacuna nos ANEXOS, serão aplicados os procedimentos gerais previstos 
neste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

13,1. Na forma do que dispõe o art. 67 da Lei n. 8.668/93, o acompanhamento e 
fiscalização do fornecimento/serviços serão efetuados pela Diretoria de Serviços de Caciastrarnento 
Processual e Distribuição, por meio dos servidores IVERSON ALVES PEQUENO e MARIA ELIA.NA  
CARDOSO DE SOUZA, respectivamente, fiscal e substituto eventual, os quais exercerão, em nome 
do TRT 14 Região, toda e qualquer ação de orientação geral, com vistas ao seu integral 
cumprimento e atendimento das necessidades do fornecimento/serviços, conforme preceitua a 
Portaria GP n 6742008, alterada pela Portaria GP n. 1179/2013, 

13.2 A Administração poderá designar outros fiscais, quando conveniente, sendo 
consignado formalmonto nos autos o comunicado à Contratada, Sem necessidade de elaboração de 
termo aditivo. 

13,3 Ao Gestor do Contrato competirá administrar a execução do mesmo. atestar a 
respectiva Nota Fiscal para efeito de pagamento, bem como providenciar as medidas necessárias às 
soluções de quaisquer contratempos que porventura venham a ocorrer, 

13,4 As decisões e providencias que ultrapassarem a competência da fiscalização deverão 
ser solicitadas pelo gestor do Contrato, em tempo oportuno, à Diretoria competente, para adoção das 
medidas que julgar convenientes: 

13,5 A ação de fiscalização não exonerai a Contratada de suas responsabilidades 
contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

Para dirimir as questões oriundas deste contrato, será competente o Foro da Justiça 
Federal, Seção Judiciária do Município de Porto Velho com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

Por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo: 

Porto Velho/R0.2,9 de junho de 2018 
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ENTREGA DA FATURA 

ENDEREÇO PRÉ-ESTABELECIDO 
DATA LIMITE PARA A ENTREGA DA FATURA NO 	DATA LIMITE PARA A DISPONIBILIZAÇÃO DA 

FATURA NA INTERNET 

CENTRALIZADO 

ESPECIFICIDADES DOS SERMOS 

CODIGO'ADM PRAZO DE VIGÉNCIA CONTRATUAL 
, 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 143  REGIÃO 	 21/2018 

3/7/2018 até 2/712023 

CICLO DE FATURAMENTO (PERk)00 BASE) 

Serviços prestados do dia 01 ao dia 30/31 do mês 
seguinte. 

VENCIMENTO DA FATURA 

Dia ( 21 	1 do mês seguinte ao da prestação dal 
serviço (Período Base) 

DISPONISIL/ZAÇÃO DA FATURA 

1

( 10 ) dias antes do vencimento da fama, 

5 dias úteis antes do vencimento da fatura. 	Ficará° 	disponibilizadas 	no 	endereço 

S11~,,ggr_ireOljauLtUalgslvigam..,~/gpla 
.ult,cfm as faturas {com código de barras) e os 

1 	 .correspondentes extratos, contendo analiticamente os 
Obs.: Na hipótese de haver atraso na disponibilização lançamentos gue deram origem ao retendo documento 

1. 

 i da fatura, o vencimento será prorrogado peio número de cobrança. 
de dias do referido atraso.  

AO CAVE 

SUPERINTENDENCUI, DE ORIGEM DO CONTRATO ÓRGÃO GESTOR DO CONTRATO 

CONTRATANTE NÚMERO DO CONTRATO 

I INiCIO DOI TÉRMINO 1 PERIODICIDADE COTA MiNIMA1  
SERVIÇO 	DO I DA COTA MINIMA i EXCLUSIVA? 1 UNIDADE DE 

I 	
I SERVIÇO a 	 VINCULAÇÃO 

, Toda agencia Não 	IN60 
da  ECT 
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NÚMERO( 

DATA 

2518/2018 

MALOTE 



Pela 

Jose Carlos 	tra 
Superintenden 	dual 

intua 
Cdardenador Comercial/de Vendas 
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ir\ 

Ia CONTRATANTE: 

Ø 	pez e elra J lor 
Diretrir G 4 das Secre rias 
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CORREIO EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TE1GRAFOS  

CONTRATO N° 21/2018 

MALOTE 

Definições 

1.1. Serviço de MALOTE consiste em coleta, transporte e entrega de 
correspondência agrupada. conforme detalhamento apresentado na Ficha 
Operacional, que é parte integrante deste ANEXO. 

1.1.1. Correspondência agrupada — é a reunião, em volume, de objetos da 
mesma ou de diversas naturezas quando pelo menos, um deles for sujeito ao 
regime de exclusividade, remetidos a pessoas jurídicas de direito público ou privado 
efou suas agências, filiais ou representantes. 

1,1.2, Percursos - São os trajetos previamente definidos pela 
CONTRATANTE, para a realização do serviço de coleta, transporte e entrega, tanto 
no sentido de ida quanto da volta, podendo ser executado dentro de uma mesma 
cidade ou entre as localidades definidas pela CONTRATANTE. 

2. Execução dos serviços 

2,1. Características Gerais 

2.1.1. A correspondência agrupada será sempre acondicionada, pela 
CONTRATANTE, em malote específico, fornecido pela ECT. nos termos do subitem 
6.1. 

2.1.1.1, O peso rhaximo recomendado para o acondicionamento no malote é 
de 15 kg, sendo admitida remessa de até 30 kg, com o objetivo de atender remessa 
de objeto e processos que não podem seguir em embalagens separadas. 

2.1.2. O serviço de MALOTE será executado entre as localidades definidas 
pela CONTRATANTE, caracterizando os percursos sempre com ida e volta nas 
freqüências definidas. 

2.1.2.1. O prazo de entrega do MALOTE é o mesmo da Encomenda SEDEX 
e está disponível para consulta na página dos Correios na WEB, no endereço: 
www,correios.com.brImalote. 

2.1.3. A coleta será realizada conforme especificado na Ficha Operacional do 
MALOTE anexa ao CONTRATO, podendo ocorrer entre 14118h e a entrega entre 
8/12n do dia da chegada à localidade de destino. 
Anexo de Soty_190 do MALOTE - Contrato Múltiplo ECT  
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2.2. Percursos 
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2.1.3.1. Os horários de coleta e de entrega estão sujeitos à adequação em 
função de peculiaridades regionais e de transporte em algumas localidades que 
prestam o serviço. 

• 2.1.4. Em cada percurso, havendo viabilidade operacional previamente 
confirmada pela ECT, estarão disponíveis os seguintes serviços adicionais: 

2.1.4.1. Coleta Programada Diurna — coleta do malote entre 14/15h, 15/16h, 
16/17h e 17/18h, de segunda a sexta-feira, conforme opção da CONTRATANTE; 

2.1.4.1.1 Nos grandes centros, dependendo da viabilidade operacional, este 
serviço adicional poderá ser oferecido no período da manhã, nas seguintes faixas 
horárias: 819h, 9/10h, 10/11h e 11/12h, 

2.1.4.2. Coleta Programada Noturna — coleta do malote, entre 18:00 e 20:00, 
de segunda a sexta-feira, desde que possível a expedição no mesmo dia. 

2.1.4.3. Coleta/entrega Simultânea — operação de coleta e entrega de malote 
que ocorre na mesma visita, de forma simultânea, em percurso de âmbito 
local/metropolitano. 

2.1.5. A CONTRATANTE poderá enviar malote fora da freqüência contratada, 
mediante a sua entrega diretamente na unidade operacional de vinculação do 
contrato. 

2.1.5.1. A CONTRATANTE poderá aproveitar a presença do carteiro do 
serviço MALOTE para efetuar pastagem avulsa de malote de percurso e freqUência 
em outros dias da semana. 

2.1.5.2. A CONTRATANTE poderá, a seu critério, entregar o malote na 
unidade de vinculação, caso queira antecipar ou postergar o horário definido para 
coleta domiciliária. 

2,1.5.3. Para retirar o malote na unidade operacional ou de atendimento, a 
CONTRATANTE deverá credenciar seu preposto, por meio de comunicação escrita. 
Este documento deverá ficar arquivado na respectiva unidade da ECT. 

2.1.6. 	O contrato do qual este ANEXO faz parte dará direito ao serviço 
SEDEX tabela 4009-8, mediante o respectivo ANEXO, sem exigência de cota 
mínima. 
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2,2.1. A CONTRATANTE poderá solicitar, via internet, por meio de senha 
(http://apps.correios.corn.brimalotei); 

a) a inclusão de percursos, com antecedência mínima de 10 (dez) dias 
corridos; 

b) a alteração de percursos, com antecedência mínima de 10 (dez) dias 
corridos; 

c) a suspensão temporária de contrato ou percurso (total ou parcial). 
com antecedência mínima de 10 (dez) dias corridos, 

2.2.1.1. Poderão ser alterados, via internet, por meio de senha 
(http://apos.correios,com.brirnalotea: 

a) endereço de origem ou de destino, ou ambos, desde que não 
altere(m) a(s) respectiva(s) localidade(s); 

b) razão social da CONTRATANTE, sem alteração no CNPJ: 

c) freqüência de percursos; e 

d) fornecimento de novos malotes 	por motivo de ampliação da 
freqüência ou previsão de aumento de volume de objetos a serem transportados. 

2.2.1.2. O período de suspensão terá duração mínima de 15 dias e máxima 
de 30 dias. 

2.2.1.3, Não haverá faturarnento do percurso durante o período de 
suspensão. 

2.2.1.3.1. Para uma nova suspensão deverá ser atendido o intersticio mínimo 
de 6 (seis) meses, contados da data de retorno do serviço. 

2 2.1 4 O cancelamento de percurso deverá ser solicitado com antecedência 
mínima de 15 (quinze) dias corridos, exceto quando se tratar de ANEXO com 
percurso único, caso em que se aplicará o disposto no subitem 9.1.1 do contrato do 
qual este ANEXO faz parle. 

2„2.1.4.1. Os malotes respectivos deverão ser devolvidos de imediato. 

2.2.2. As modificações de que tratam os subitens 2,2.1,, alíneas 'a" e "b'', e 
2.2 1 1. alineas "a", "b" e "c", serão efetivadas mediante comunicação, por carta, da 
ECT à CONTRATANTE, cuja cópia será apensa ao ANEXO respectivo, dispensada 
a emissão de Termo Aditivo. 

3. Obrigações 

Anexo de Serviço  de MALOTE. Contrato ~pio ECT 

SuPERINTENDENCIA ESTADUAL OE RONDO 
Endereço. Av, Imigrantes 2137 - São Sebashao - Porto Velho/RO 

Taiefono: 69 3216 2514 - 	crvedro@correios,com, 
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3.1. A CONTRATANTE se compromete a: 

3.1.1. Utilizar exclusivamente malotes padronizados, fornecidos pela ECT nos 
tamanhos médio e grande; 

3.1.2. Introduzir no local apropriado do malote o cartão operacional fornecido 
pela ECT, de modo que a face com o endereçamento de destino fique totalmente 
visível, evitando prejuízo à remessa em função de encaminhamento indevido ou da 
possível devolução do malote para regularização; 

3.1.3. Entregar os malotes em até 3 (três) minutos contados da chegada do 
preposto da ECT a seu domicílio, na faixa horária prevista neste ANEXO; 

3.1.4. Fechar os malotes de forma a manter a segurança e resguardar a 
inviolabilidade do conteúdo, utilizando os modelos de lacres plásticos de segurança, 
que atendem às especificações recomendadas pela ECT e disponíveis para consulta 
na página do serviço na internei (www:correios.com.brimaloie); 

3,1.5. Dar recibo de coleta ou entrega do malote na lista respectiva; 

• 3.1.5.1. Se na coleta for identificado malote danificado, o carteiro poderá 
solicitar a troca por outro; 

3.1.5.2. Se o dano for observado durante os procedimentos operacionais, no 
ato da entrega do malote danificado, a CONTRATANTE deverá tomar conhecimento 
da não-conformidade, recebendo a notificação, emitida em 2 vias, para assinatura 
na 2a via e arquivamento na unidade de vinculação. 

3.1.6 Solicitar à ECT a substituição do malote ou do cartão operacional 
danificado; 

3.1.7. Devolver os malotes à ECT, em caso de substituição destes, 
cancelamento de percurso ou rescisão de contrato do qual este ANEXO faz parte; 

3.1.7.1. Passados 5 (cinco) dias corridos do cancelamento, os malotes não 
devolvidos serão considerados extraviados sob a responsabilidade da 
CONTRATANTE; 

317.1,1. O descumprirnento sujeitara a CONTRATANTE ao pagamento das 
embalagens não devolvidas, segundo os preços vigentes à época; 

3.1.9. Manter atualizados os endereços de coleta e entrega dos malotes e de 
cobrança da fatura, solicitando à ECT, preferencialmente por meio da página do 
serviço na Internet (http://aPps.correios,com.brimalote/), qualquer alteração, com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias corridos: 
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3.1.9. informar à ECT, no ato da contratação, os seus representantes 
credenciados a utilizar os serviços previstos na Ficha Operacional apenso deste 
ANEXO; 

3.1.91. A CONTRATANTE deverá controlar a utilizaçao dos serviços por 
parte de seus representantes credenciados. 

3.2. Operações via internet (http://aaos.correios,coni.Orkaajate 

3.2.1. A CONTRATANTE terá à disposição as seguintes transações via 
internet: 

a) simular orçamentos para novos percursos: 

b) solicitar a inclusão, alteração e exclusão de percursos: 

c) solicitar fornecimento e substituição de embalagens: 

d) cadastrar novos usuáhos para acesso ao sistema; 

e) solicitar alteração de dados cadastrais; 

1) consultar fatura e impressão de segunda via; 

g) consultar a movimentação do malote e do percurso; 

h) suspender temporariamente a execução total ou parcial dos percursos; 

J) acompanhar as solicitações mencionadas nas alíneas 't", "C° .e ''e"' 
acima. 

3.2.2. Solicitar á ECT urna senha com perfil de ADMINISTRADOR, gerada 
automaticamente pelo seu sistema de segurança. que o habilitará a realizar 
transações para o serviço de MALOTE, disponíveis no endereço: 
http)/apps cOrreias. com  .brim alote/ 

322,1, A senha recebida por ernail deverá ser alterada pela 
CONTRATANTE, mediante operação disponível no Sistema Malote WEB. 

3.2.2.2. A CONTRATANTE, de posse da nova senha, poderá efetuar o 
cadastro, a seu critério, de outros empregados ou prepostoS com a finalidade de 
realizarem as transações referidas. 

3.2.2.3. Em cada cadastramento adicional efetuado, a ECT fornecerá, por 
ernaii, uma senha exclusiva para cada e pr sado ou preposto, com o perfil de 

USUÁRIO incluído pela CONTRATANTE. 
Anexo de. Serviço de MALOTE. c9iargio Miálto ECT, 	
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3.2.2.4. As transações efetuadas em nome da CONTRATANTE, diretamente 
por seus representantes ou por seus empregados ou prepostos cadastrados, serão 
por ela assumidas como firmes e verdadeiras, não cabendo à ECT responsabilidade 
por eventuais danos advindos de uso indevido de senha, ainda que decorrente de 
ação de terceiros. 

3.3. A ECT se obriga a: 

3.3.1. Fornecer à CONTRATANTE os malotes 	os respectivos cartões 
operacionais; 

3.3 1.1. O fornecimento de malote obedecerá às disposições do subitem 6.1; 

3.3,1.2. O cartão operacional, para endereçamento do malote e identificação 
do serviço prestado: 

33.2. Coletar os malotes nos locais e nas frequências con ante da Ficha 
Operacional; 

3.3.2.1. Se o dia da coleta coincidir com feriado, a coleta será sempre 
antecipada para o dia útil imediatamente anterior; 

3.3.2.2. Coincidindo o feriado com a segunda-feira, a coleta será realizada na 
sexta-feira, ou no sábado, se nesse dia houver programação de coleta para a 
CONTRATANTE. 

3.3.3. Expedir os malotes aos destinos e entregá-las nos endereços 
estabelecidos, constantes da Ficha Operacional; 

3.3.3.1. Em áreas não abrangidas peia distribuição domiciliária, a entrega e a 
retirada do malote deverão ser feitas pela CONTRATANTE na Unidade indicada 
pela ECT, em horário de funcionamento para atendimento a clientes do serviço de 
MALOTE. 

3.3.3.2. Haverá entrega de malote aos sábados de acordo com o percurso 
contratado, exceto se: 

a) o malote for destinado a empresa ou Órgão que não estiver em 
atividade no momento da tentativa de entrega; 

b) houver declaração assinada pela empresa ou órgão, solicitando que 
seus malotes de entrega no sábado sejam entregues somente no próximo dia útil; 

c) tratar-se de unidade operacional, ou agência, fechada aos 

Anexo cio Serviço cio MALOTE Çontrato Múltiplo ECT  

SUPERINTENDENCIA ESTADUAL DE F1ONDONIA 
Endereço. Av, imigrantes 2137 - São Sebastiao - Porto Vo3ho./R0 - 

Teleforw 69 3216 2514- e-mail: erve-ro@correins,C0  



Arlçxo S.!nnço  de MAL 9TE - Contrato  Mu  

SUPERINITENDEN 	TADUAL DE PONDONIA 
Endereço. Av, Imigrantes 2137 - São Sebastiao - Porto VathoM0 - 

Ti:Acione: 69 3216 2514- e-mail: Crve-rO@COrr0i0S.00  

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS—J.  

3.3,3.3. Entrega prevista para sábado, frustrada por ausência do destinatário 
ou firma fechada, será efetuada urna nova tentativa rio primeiro dia útil seguinte. 

3.32.4. A entrega do malote deverá ocorrer no endereço definido no cartão 
operacional e constante da lista de entrega emitida diariamente, podendo Ser em 
prédios comerciais (entrega vertical) ou entregue na portaria do condomínio, desde 
que solicitado formalmente pelo cliente e que conste a menção "PORTARIA" no 
campo de endereçamento do cartão. 

3.3.3.5. A entrega de malotes em prédios comerciais com mais de 1 
pavimento fica condicionada ao uso de elevador ou outros recursos mecânicos que 
permitam a elevação da carga. 

3.3.3.5.1. Caso o prédio seja desprovido desse recurso, os malotes serão 
entregues em andar térreo, na portaria, porteiro, administrador, zelador ou outra 
pessoa destacada para esse fim. 

3.3.3,6. Em área não abrangida pela entrega domiciliária. o malote deverá ser 
retirado pelo cliente em unidade de vinculação própria, previamente definida pela 
ECT. 

3.3.3.7. No ato da entrega o cliente deverá dar recibo na Lista de Entrega de 
Malote. 

3.3.3.9. O malote em devolução, que não puder ser entregue no endereço 
previsto em contrato, permanecerá à disposição do cliente pelo prazo de 30 (trinta) 
dias corridos na unidade de vinculação do percurso. Se forem esgotadas todas as 
possibilidades de contato com o cliente e mesmo assim não for procurado nesse 
prazo, o malote será aberto e, de acordo com o seu conteúdo, poderá ser destruído, 
incinerado, doado ou incorporado ao patrimônio da ECT. 

32.39.Na impossibilidade de realização da entrega do malote na freqüência 
contratada e dentro do prazo de entrega previsto para o percurso na internet 
(www.correios.com.brimalote), em decorrência de caso fortuito ou força maior, a 
unidade operacional deverá programar nova tentativa de entrega obrigatoriamente 
no dia útil seguinte. 

3.3.3.10. O cliente poderá, a seu critério, retirar o malote na unidade de 
vinculação, ainda que o seu endereço seja atendido por entrega domiciliária. 

3.3.3.11. A entrega de malote na unidade de vinculação do percurso ocorrerá 
mediante recibo pelo cliente na Lista de Entrega de Malote Interna. 

3.3.4. Efetuar a substitui 	dos malotes danificados, sem ônus para a 
CONTRATANTE, se esta não f 	nsável pelos danos. 

CORREIO'ç 
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13.5. Guardar sigilo absoluto sobre os documentos, informações e programas 
envolvidos com os serviços prestados à CONTRATANTE, nas condições expressas 
no artigo 41, da lei no 6.538, de 22 de junho de 1978. 

4. Preço, Tarifa e Reajuste 

4,1. A CONTRATANTE pagará à ECT: 

4.1.1. Pela prestação do serviço de MALOTE e pelos serviços adicionais de 
Coleta Programada Diurna, Coleta Programada Noturna, Coleta e Entrega 
Simultânea quando estes forem contratados, os valores previstos na Tabela de 
Preços e Tarifas do MALOTE, vigente na data de sua prestação. 

4.1.2. Pelo malote substituído por dano, perda ou não-devolução sob 
responsabilidade da CONTRATANTE, o valor de reposição, vigente à época da 
reposição, conforme a Tabela de Preços e Tarifas do MALOTE. 

4.2. Para cada percurso contratado haverá um VSC - Valor do Serviço 
Contratado, cujo montante será calculado considerando o percurso e a freqüência 
contratados (ida e volta) de uma remessa de 2 (dois) quilogramas ao longo do 
período de faturamento. 

4.2.1. Para os percursos em que o valor correspondente aos serviços 
prestados no mês, referidos no subitem 4.1.1, for inferior ao VSC, a cobrança 
mensal, nos termos do item 5, considerará o valor deste último. 

4.2.1.1. O valor do VSC mensal não é fixo. O VSC varia de acordo com o 
número de dias da semana contratados (freqüência semanal). utilizados durante o 
período base para faturamento, previsto na alínea 'a" do subitem 6.1, do contrato do 
qual este ANEXO faz parte. 

4.2.1.2. O VSC será considerado, para efeito de cobrança. a partir da vigência 
do percurso contratado. 

No cálculo j-r:lensaj  do valor  do VSC. de um determinado 
p_orcur,5o.  serãp.  consicierOas Iodas as_ jernpssaspostaOs dentro_e fora da 
freouência programada  no período de laturamento,_ 

4.2.1.4. O feriado que coincidir com a freqüência semanal terá a coleta 
antecipada, conforme previsto nos subitens 3.3.2.1 e 3.3.22, e será considerado 
como coleta efetivamente realizada no cálculo do Valor do Serviço Contratado — fl 
VSC do respectivo período de faturamento. 

4.2.1.5. Não será cobrado o VS 	período em que o percurso estiver 
suspenso. 
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4,3. Os valores previstos neste [tem terão Suas vigências adstritas à Tabela 
de Preços e Tarifas do MALOTE. conforme o caso, e serão alterados quando da 
modificação destas. 

4.3.1. O reajuste das tabelas mencionadas nos subitens 4.1.1 e 4.1.2 
observará a periodicidade mínima de 12 (doze) meses, contados do início de sua 
vigência. indicada no seu próprio conteúdo, 

4.3,2. O prazo estipulado no subitern 4.3.1 poderá ser reduzido, se o Poder 
Executivo assim o dispuser, 

5. Condições cie Pagamento 

5.1. As condições de pagamento estão previstas na Cláusula Sexta do 
contrato do qual este ANEXO faz parte. 

52. A ECT apresentará à CONTRATANTE a fatura mensal, no endereço 
indicado, correspondente aos serviços prestados e produtos adquiridos, levantados 
com base nos registros de expedição e comprovantes de venda de produtos. 

5.3. A data limite para entrega da fatura será de 05 (cinco) dias úteis antes do 
seu vencimento. Na hipótese de haver atraso na entrega da fatura, o vencimento 
deverá ser adiado pelo número de dias do referido atraso, desde que haja 
solicitação por parte da CONTRATANTE. 

5.3.1. 	Ficarão 	disponibilizadas 	no 	endereço: 
http://apos.correios.com,brimalote 	as segundas vias das faturas (com código de 
barras) e os correspondentes extratos, contendo, analiticamente, os lançamentos 
que deram origem ao referido documento de cobrança. Isto ocorrerá dois dias úteis 
após o fechamento do ciclo do faturamento, sem nenhum custo para o cliente da 
ECT. 

6. Disposições Gerais 

6.1. O malote será fornecido ao cliente em regime de cessão sem ónus, 
conforme critérios definidos pela ECT. 

6.1.2. O malote será substituído sem ônus rara o cherite sempre que •o 
desgaste pelo uso assim o recomendar. 

6.1.3. Havendo desgaste, dano, inutilização, extravio ou perda sob a 
responsabilidade do cliente. ou a não devolução no prazo definido no subitem 
3.1.7,1, implicará co nça do valor do malote constante na Tabela de Preços e 
Tarifas do MALOT 
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62. A ECT não se responsabiliza: 

6.2 	Pela inclusão, no malote, de valor, objeto frgit ou de natureza diversa à 
de correspondência; 

6.2.2. Pela demora na execução dos serviços, resultante de omissão ou erro 
por parte da CONTRATANTE: 

62.3, Por prejuízos indiretos e benefícios não-realizados: 

6.2.4. Por objeto que, no todo ou em parte, seja confiscado ou destruído por 
autoridade competente, desde que haja comprovação documental. e 

6.2.5. Por fraude ou dano decorrente do uso indevido de senha no sistema 
Malote Web, ocorrido antes da solicitação de cancelamento à ECT, de preposto com 
perfil ADMINISTRADOR, 

6.3. A responsabilidade da ECT cessa: 

6.3 1 . Quando o malote tiver sido entregue a quem de direito: 

6.3,2 Findo o prazo de 3 (três) meses para a reclamação, a contar da data da 
remessa; 

6.3.3. Em caso fortuito ou de força maior, tais corno Catástrofes naturais, 
greve, revolução, motim, tumulto e qualquer outro movimento de natureza popular; e 

6.3.4. Nos casos de paralisação da jornada de trabalho, independentemente 
de sua vontade. 

6.4. Não se devem incluir no malote os materiais relacionados no artigo 13 d 
lei n13  6$38, de 22,06.78, 

6.5. A CONTRATANTE responderá por todo e qualquer prejuízo causado à 
ECT ou a terceiros por uso indevido do objeto deste contrato. 

6.6. A ECT reserva-se o direito de proceder, a seu critério, a abertura do 
malote, para verificação e controle de conteúdo, na presença do representante da 
CONTRATANTE. 

6,7. As partes responderão pelo cumprimento das exigências relativas à 
documentação fiscal, na forma da legislação vigente, sendo o ônus dos tributos, em 
decorrência direta 	indireta do presente contrato ou de sua execução, de 
responsabilidade 	a do respectivo contribuinte, conforme definido na 
legislação vigente, 
Anexo de .ServSo der A44 	onr aio Multip)o ECT  
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6.7.1, Havendo imputação de responsabilidade tributária a uma parte, em 
decorrência de fato, cuja responsabilidade originaria seja do contribuinte, caberá a 
este ressarcir àquela os valores efetivamente pagos. 

6.7.2. Para efeito do ressarcimento, exposto no subitem anterior, a obrigação 
será considerada direito liquido e certo, devendo ser realizada em 10 (dez) dias 
corridos, contados da comunicação oficial do seu pagamento. 

6.8. As condições constantes da Ficha Operacional serão consideradas 
automaticamente aprovadas, se não houver manifestação formal contrária, no prazo 
de 10 (dez) dias corridos de seu envio à CONTRATANTE 

6.9, Em caso de extravio ou perda, a responsabilidade da ECT limita-se ao 
preço da remessa afetada mais o valor do seguro automático, ambos segundo a 
Tabela de Preços e Tarifas do MALOTE, vigente na data de autorização do 
pagamento da indenização, 

6.9.1. Esses valores serão pagos à CONTRATANTE, conforme previsto no 
sui i em 6.6.1 do contrato do qual este ANEXO faz parte. 

6,10. As disposições contratuais deverão ser interpretadas harmonicarnente, 
considerando os procedimentos inerentes aos serviços prestados, assim como os 
costumes e as normas vigentes. 

6.11, Este ANEXO poderá ser revisto total ou parcialmente, a qualquer época, 
mediante prévio entendimento entre as partes. 

6,12. Os serviços serão prestados diretamente pela ECT, sendo vedada a 
cessão, transferência ou vinculação do contraio a unidade terceirizacia. 

6.13. Competirá à CONTRATANTE: 

a) Comunicar imediatamente à ECT qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha do perfil de 
ADMINISTRADOR, para imediato bloqueio de acesso: 

b) Efetuar, sempre que necessário e a seu critério, mediante procedimento 
acessível no endereço da ECT na internet (http;flaPps.correios.com.brjmalote/),  o 
cancelamento de cadastro de empregados ou prepostos com perfil USUAF:410; 

c) Solicitar, por interesse próprio, o cancelamento da senha de acesso com 
perfil de ADMINISTRADOR, ciente de que esse cancelamentok ará o bloqueio 

aiik  . 
aix 	

i , 
., 
, 

x , 

de todas as senhas atribuídas aos demais usuários cadastrados 

~Á 
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6.14. Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato do qual 
este ANEXO faz parte, para efeito de cumprimento das bases acordadas entre as 
partes. 

6,15. Quanto aos aspectos operacionais, este ANEXO poderá ser revisto total 
ou parcialmente a qualquer época, mediante prévio entendimento entre as partes. 

6.16. O presente ANEXO é parte integrante do Contrato celebrado entre a 
CONTRATANTE e a ECT. 

7. Vigência do ANEXO 

A partir da assinatura deste ANEXO, ficando vigente até a data 
de encerramento do Contrato originário, sem prejuízo no disposto do subitem 2.2 do 
Contrato Múltiplo e 2.2.1.4 deste Anexo. 
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